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RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO,  DECISÃO
REFORMADA EM  RAZÃO  DA RETRATAÇÃO
DO MAGISTRADO A QUO.  AFASTAMENTO DA
PRESCRIÇÃO  DA  PRETENSÃO  PUNITIVA.
RECURSO INTERPOSTO PREJUDICADO ANTE
A FINALIDADE ATINGIDA NO CURSO DE SUA
TRAMITAÇÃO.

É de se julgar prejudicado o recurso em sentido
estrito,  se  no  curso  de  sua  tramitação  sua
finalidade foi atingida. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da  Paraíba,  por  unanimidade,  em  JULGAR  PREJUDICADO O RECURSO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

O Ministério  Público Estadual,  irresignado com a sentença (fls.

238/239) que extinguiu a punibilidade do agente diante do reconhecimento da

prescrição da pretensão punitiva, interpôs apelação criminal (fls. 240/243).

Sustenta,  em  suas  razões  recursais,  que,  entre  a  data  do

recebimento da denúncia (14/09/2001),  única causa interruptiva a permitir  a
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aplicação do prazo prescricional  em abstrato aplicável  in  casu,  e a data da

suspensão  do  processo  e  do  prazo  prescricional  (21/11/2001),  não

transcorreram mais de oito anos, considerando-se que o réu era menor de 21

(vinte e um) anos quando da prática do crime.

Requer, ao final, que seja o presente recurso julgado procedente

e, por conseguinte, a sentença objurgada seja desconstituída, permanecendo

suspensos o processo e o prazo prescricional, aguardando a captura do réu e

renovando-se,  periodicamente,  o  mandado  de  prisão  expedido  em  seu

desfavor.

Contrarrazoando o recurso (fls. 248/250), o recorrido manifesta-se

pelo  improvimento  do  recurso,  mantendo-se  a  sentença  em todos  os  seus

termos.

A douta Procuradoria de Justiça opina pelo provimento do recurso

(fls. 254/256).

Às  fls.  258/259,  esta  Relatoria,  aplicando  o  princípio  da

fungibilidade recursal, conheceu do apelo como se recurso em sentido fosse.

Assim,  determinou  a  correção  da  autuação,  bem  encaminhou  os  autos  a

primeira instância, a fim de que sejam adotadas as providências cabíveis, no

tocante à manifestação do juízo singular a respeito da retratação a que alude o

art. 589 do CPP.

O juízo  a quo,  à fl. 264, reconsiderou a decisão de fls. 238/239

para tornar sem efeito o reconhecimento do instituto da prescrição, bem como

renovar os mandados de prisão.

Remetidos  os  autos  a  esta  Egrégia  Corte,  os  autos  foram

encaminhados novamente a douta Procuradoria de Justiça que, em parecer de
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fl.  298,  ratificou o  parecer  meritório  de  fls.  214/216,  pugnando pelo  regular

andamento do feito para que se produzam os efeitos previstos em lei.

É o relatório.

VOTO

Depreende-se  dos  autos  que  o  Ministério  Público  Estadual,

irresignado  com  a  sentença  (fls.  238/239)  que  extinguiu  a  punibilidade  do

agente diante do reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva, interpôs

apelação  criminal  (fls.  240/243),  que  foi  recebida,  diante  da  aplicação  do

princípio  da  fungibilidade  recursal,  como  recurso  em  sentido  estrito  (fls.

258/259)

Encaminhados os presentes autos à instância ordinária, o juízo a

quo, à fl. 264, reconsiderou a decisão de fls. 238/239 para tornar sem efeito o

reconhecimento do instituto da prescrição, bem como renovar os mandados de

prisão.

In casu, verifica-se que a decisão proferida em juízo de retratação

considerou os argumentos do recorrente,  acolhendo a tese recursal  da não

ocorrência da extinção da pretensão punitiva.

Ocorrido o Juízo de Retratação e não subsistindo mais a decisão

que declarou extinta a punibilidade do Recorrido, deve ser julgado prejudicado

o Recurso interposto pelo Parquet em razão da perda do objeto. 

Destarte,  por ter a referida decisão acolhido o pleito ministerial

para afastar a incidência da prescrição, resta prejudicada a sua análise diante

da ausência de interesse processual.
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Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência:

PENAL  E  PROCESSO  PENAL.  RECURSO  EM
SENTIDO ESTRITO. RECURSO MINISTERIAL. ART.
2º, II, DA LEI N. 8.137/1990, E ART. 171, DO CÓDIGO
PENAL. PRETENSÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA
ONDE  SE  RECONHECEU  A  EXTINÇÃO  DA
PUNIBILIDADE  PELA  PRESCRIÇÃO.  VÍCIO
PARCIALMENTE  SANADO  EM  JUÍZO  DE
RETRATAÇÃO,  PELO  QUAL  SE  MANTEVE  A
PRESCRIÇÃO  DA  PRETENSÃO  PUNITIVA  COM
RELAÇÃO AO CRIME PREVISTO NO ART. 2º, II, DA
LEI  Nº  8.137/1990,  AFASTANDOSE,  PORÉM,  A
PRESCRIÇÃO QUANTO AO DELITO TIPIFICADO NO
ART.  171,  DO  CÓDIGO  PENAL  (ART.  589/CPP).
AUSÊNCIA  DE  ILEGALIDADE  A  SER
RECONHECIDA.  RECURSO  PARCIALMENTE
CONHECIDO  E,  NA  EXTENSÃO  CONHECIDA,
DESPROVIDO. 1.  Hipótese em que o Magistrado a
quo, antes da remessa dos autos à apreciação por
esta Egrégia Corte, exerceu juízo de retratação em
relação ao objeto do recurso em sentido estrito. 2.
Com  efeito,  é  possível  considerarse  a
manifestação  decorrente  do  efeito  regressivo  do
recurso  em  sentido  estrito  como  integrante  da
sentença recorrida, mormente quando se debruça
sobre  pontos  que  nela  restaram  deficientes  de
motivação.  3.  In  casu,  verifica se  que  a  decisão
proferida  em  juízo  de  retratação  considerou  os
argumentos  do  recorrente,  acolhendo  a  tese
recursal  da  não  ocorrência  da  extinção  da
pretensão punitiva quanto ao crime do art. 171 do
Código  Penal,  mantendo,  porém,  o
reconhecimento  da  prescrição  com  relação  ao
delito previsto no art.  2º,  II,  da Lei nº 8.137/1990.
Destarte, por ter a decisão acolhido parte do pleito
ministerial, para afastar a incidência da prescrição
quanto ao delito previsto no art.  171,  do Código
Penal,  resta  prejudicada  a  sua  análise  quanto  a
este  ponto,  diante  da  ausência  de  interesse
processual. 4. Quanto à conduta delitiva tipificada no
art. 2º, II, da Lei nº 8.137/1990, entretanto, verificase
que o prazo prescricional de quatro anos (art. 109, V,
do  Código  Penal),  decorreu  em  22/08/1998,
considerado,  como  marco  interruptivo,  a  data  do
recebimento  da  denúncia,  qual  seja,  22/08/1994,
sendo  imperioso  observar  que  a  suspensão
processual  só  viria  a  ser  decretada  em  audiência
realizada posteriormente, ou seja, no dia 19/04/2004.
Desta  forma,  assiste  razão  ao  Magistrado  a  quo,
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devendo, portanto, ser mantida a sentença vergastada
nesta parte. 5. Recurso parcialmente conhecido e, na
extensão  conhecida,  desprovido.  (TJCE;  RSE
000063721.2014.8.06.0000;  Segunda  Câmara
Criminal; Relª Desª Francisca Adelineide Viana; DJCE
28/04/2015; Pág. 78) (grifo nosso) 

RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO.  Decisão  que
julga improcedente a denúncia. Crime de posse ilegal
de  arma  de  fogo  de  uso  restrito  com  numeração
suprimida.  Artigo  16,  parágrafo  único,  IV,  da  Lei  nº
10.826/2003. Extinção da punibilidade. Retratação da
decisão  recorrida.  Perda  do  objeto.  Recurso
prejudicado. (TJPR; RecSenEst 0871682-3; Antonina;
Segunda  Câmara  Criminal;  Rel.  Juiz  Conv.  Roberto
Antônio Massaro; Julg. 28/05/2015; DJPR 26/06/2015;
Pág. 168) (grifo nosso) 

Forte  em  tais  razões, JULGO  PREJUDICADO  o  recurso  em

sentido estrito.

É como voto.

Presidiu a sessão, com voto, o Exmo. Sr. Des. João Benedito da
Silva,  Presidente da Câmara Criminal,  que também funcionou como relator.
Participaram do julgamento, o Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho Junior e o
Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho. Presente à sessão a Exma. Sra.
Dra. Renata Carvalho da Luz, Promotora de Justiça convocada.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 21 (vinte e um) dias do mês de julho
do ano de 2015.

Des. João Benedito da Silva
RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva


